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DECRETO Nº 3.074, 
DE 3 DE OUTUBRO DE 2025

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
por anulação parcial, no valor de R$ 
1.695.369,09 (um milhão, seiscentos e 
noventa e cinco mil, trezentos e sessenta 
e nove reais e nove centavos) para Re-
forço de Dotações Consignadas no Orça-
mento Geral do Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal nº 2.668, de 18 de 
dezembro de 2024;
DECRETA	
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional 
Suplementar, por anulação parcial, no 
Orçamento Geral do Município, nas Se-
cretarias Municipais de Esporte, Lazer e 
Turismo, de Finanças, e de Transporte 
e Serviços Públicos no valor total de R$ 
1.695.369,09 (um milhão, seiscentos e 
noventa e cinco mil, trezentos e sessenta 
e nove reais e nove centavos) para refor-
ço orçamentário conforme Anexo Único.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será compensado na forma do 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Fede-
ral n° 4.320/64, proveniente de anulação 
parcial.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas das referidas Unidades.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 3 de outubro de 2025.
Saquarema, 3 de outubro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO ÚNICO

PORTARIA Nº 1.110,
 DE 3 DE OUTUBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar a pedido Louise Oliveira Fonse-
ca, matrícula nº 961583, do cargo comis-
sionado de Assistente de Rede Simples, 
Símbolo CCE-4, vinculado à Secretaria 
Municipal de Administração, Receita e Tri-
butação, a partir de 3 de outubro de 2025, 
conforme solicitado através do processo 
administrativo nº 19.464/2025.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 3 de outubro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 1.111, 
DE 3 DE OUTUBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Caio Araújo dos Santos, matrí-
cula nº 930788, do cargo comissionado 
de Assessor de Controle e Acompanha-
mento de Obras Públicas, Símbolo CCE-
11, vinculado à Secretaria Municipal de 
Obras Públicas, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 3 de outubro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 90077/2025 – UASG 985909 
Objeto: Registro de Preço para eventual 
e futura aquisição de materiais de artesa-
nato para atender as oficinas dos CRAS, 
Centro Dia do Idoso e do Centro de Con-
vivência, conforme processo administrati-
vo nº 1.992/2025.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico – 

SRP.
Data da Licitação: 22/10/2025.
Horário: Às 10 h.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br e Portal de Com-
pras do Governo Federal: https://www.
gov.br/compras/pt-br
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77, 
Centro, Saquarema/RJ, CEP: 28990-756.
Saquarema, 3 de outubro de 2025.
Flavio F. Jose da Silva
Agente de Contratação.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 90080/2025 – UASG 985909
Objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviço de locação de estru-
tura, ornamentação e iluminação temáti-
cas natalina, com suporte técnico espe-
cializado, fornecimento de infraestrutura 
e apoio operacional, com a realização 
de montagem, instalação, manutenção e 
desmontagem, produção para o Natal de 
Luz de Saquarema, conforme processo 
administrativo nº 15.880/2025.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico – 
SRP.
Data da Licitação: 21/10/2025.
Horário: Às 10 h.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br e Portal de Com-
pras do Governo Federal: https://www.
gov.br/compras/pt-br
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77, 
Centro, Saquarema/RJ, CEP 28990-756.
Saquarema, 3 de outubro de 2025.
Flavio F. Jose da Silva
Agente de Contratação.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 90081/2025 – UASG 985909 
Objeto: Contratação de empresa para 
elaboração de projetos executivos em 

 ATOS DA PREFEITA

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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BRASIL

Ônibus pega fogo após 
acidente em Porto Alegre
Coletivo levava 55 adolescentes com idades entre 15 e 17 anos. Não há vítimas

REPRODUÇÃO / X

Ônibus atingiu outros 10 veículos na mesma rua. As chamas e fumaça do incêndio atingiram edifício 

U
m ônibus de ex-
cursão pegou fogo 
após perder o freio 
e se enroscar em 

cabos de energia no centro 
histórico de Porto Alegre 
na tarde de sexta-feira (3). 
Todos conseguiram sair do 
veículo a tempo. De acordo 
com o Corpo de Bombeiros, 
o fogo foi controlado e não 
há vítimas.

O coletivo levava 55 ado-
lescentes com idades entre 
15 e 17 anos, além de outras 
duas pessoas e o motoris-
ta. O grupo saiu de Vacaria, 
no Rio Grande do Sul, para 
uma visita ao Palácio Pira-
tini, sede do Poder Execu-
tivo e residência oficial do 
governador do estado. 

O ônibus atingiu outros 
10 veículos após ficar preso 
em cabos de energia. 

As chamas e fumaça do in-
cêndio atingiram um edifício 

localizado na via. Moradores 
de quatro andares do prédio 
precisaram ser evacuados 
do local. Alguns receberam 
atendimento médico. 

Segundo a Empresa Pú-
blica de Transporte e Cir-
culação (EPTC), o tráfego 
precisou ser bloqueado em 
duas ruas da região.
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DIVULGAÇÃO

Débora Knust

Fale conosco: odia@reclamaradianta.com.br 
WhatsApp: (21)993289328

Posso pagar o INSS por 
conta própria para não 
perder tempo de serviço?

Trabalho registrado há 8 anos em uma empresa, 
mas antes disso fiquei 3 anos sem carteira assinada, 
fazendo bicos. Quero saber: esses anos sem registro 
contam de alguma forma para minha aposentadoria? 
Posso pagar o INSS por conta própria para não perder 
esse tempo?

Quem trabalhou sem re-
gistro e pensa em pagar 
o período em atraso ao 
INSS precisa ficar aten-

to. Segundo a advogada Débo-
ra Knust, esses meses ou anos 
não contam automaticamen-
te para a aposentadoria. “A ex-
ceção seria se houvesse uma 
ação trabalhista reconhecen-
do o vínculo, com documenta-
ção robusta”, esclarece.

Em relação ao pagamento 
retroativo, a advogada explica 
que depende de cada caso. “É 
possível quitar contribuições 
atrasadas, mas é necessário 
avaliar se vale a pena, para não 
desperdiçar dinheiro”, orienta.

Na prática, todo período 
com mais de cinco anos exige 
prova da atividade exercida, o 
que o INSS chama de indeni-
zação — sujeita a juros e multa. 

Knust alerta que pagar anos 
isolados de contribuição, sem 
que haja continuidade ou vín-
culos anteriores, pode não tra-
zer nenhum efeito prático. “O 
ideal é sempre fazer um plane-
jamento previdenciário, ana-

RECLAMAR ADIANTA

(Antônio Martins, Piedade).

lisando se o investimento 
será realmente aproveita-
do no cálculo do benefício”, 
reforça.

Antes de tomar a decisão, 
é recomendável consultar 
um especialista para evitar 
gastos desnecessários — afi-
nal, cada contribuição deve 
ser estratégica para garan-
tir uma aposentadoria mais 
vantajosa, salienta o advo-
gado Átila Nunes do servi-
ço www.reclamar adianta 
com br. O atendimento é 
gratuito pelo e-mail jurídi-
co@reclamaradianta.com.
br ou pelo WhatsApp (21) 
993289328.

AGU cobra ações urgentes da Meta 
Governo quer solução contra anúncios de materiais para adulteração de álcool

A Advocac ia - G era l  da 
União (AGU) notificou a 
Meta, responsável pelo Fa-
cebook e Instagram, para 
que adote medidas de blo-
queio e remoção de conteú-
do que promovam a venda 
ilegal de lacres, tampas, ró-

na deve ser alvo de medidas 
judiciais nas esferas civil, 
administrativa e criminal, 
segundo comunicado divul-
gado pelo governo.

Saiba mais sobre ações contra 
adulteração de bebidas na página 4

tulos e garrafas de bebidas 
alcoólicas. 

Até a manhã de ontem, o 
Ministério da Saúde confir-
mou 195 registros de intoxi-
cação por metanol.

A Procuradoria Nacio-
nal da União de Defesa da 

Democracia, órgão vincula-
do à AGU, deu prazo de 48 
horas para que a Meta in-
forme as providências ado-
tadas para identificar esse 
tipo de conteúdo e retirá-lo 
do ar. Caso isso não ocorra, 
a empresa norte-america-
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